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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROCRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIIVIENTO ADIVIINISTRATIVO

M DE ATENDIMENTO 25.01.0564.001.00009–301

Reclamante: Kalleu Basílio Freitas, CPF: CB4.3(B.65356, Endemço: Avenkla Edike Pintniro Campm, W
692, Bairro: Luardo Viana, Cidade: Maramnaú –CE, CEP: 61.91 CH)20, Telefone: (85) 98521€79f.

Reclamada: Impacto Moveis e Indústria LTDA, CNPJ: 51.120.924/000162, Endereço: Rua Ceará, W 152,

Bairro: Boa Esperança, Cidade: Maramnaú – CE, CEP 61.935275 ..f
-- Am 05 de fevereiro de 2025 às 09h00, na sala de mndliação do Procon Maramnaú, Órgão da prefeitura

Municipal de Maramnaú, realizoLbse a audiênda de mndliação do prmso alministrativo r«lamatório de
núrrero e partes supracttadm, tendo mmo CONCILIADOR Antonio JmédeVasconcelcs Silva.

/V»rta a audiênda, informo que a parte r«larnaia não enviou nenhum reprmentante para o ato, e não
aprwntou nenhuma justificativa para a ausênda, estando pr%ente apenas a parte autora.

Dala a palavra a parte raiamante, este reiterou a inbial, informaio que rrwmo afx's a ak»ítura dute prmso
aiminbtativo não recet»u nenhum contato por parte da ©darnaia.

DOCONCILIADOR:

Ante o exposto, informo que a parte ndamada não enviou nenhum reprewntante para o ato e não apr«entou
nenhuma justificativa prévia, frustrando assim a audiênda de mnciliação previamente daÜnada wr este órgão
para o dia de hoje, km mmo a tentativa de dar solução a demanda aprwntah fnla parte autora.

0
Informo que foi peuuntüo ao autor se o referkio teria interuse em realimr nova tentativa de dar solução a sua
demanda junto a este Órgão com a remarmão de nova audência, mas o consumidor advertiu que não teria
inter%nem dar mnünuidade ao prmso no âmbito aiministrativo, pois acredita qm a r«iarnada não irá enviar

reprwntante uso seja remar(nda nova audiência, pOKJLe a eferkia empr«a não manteve quahuer mntato
junto ao consumidor, que por este motivo irá remrrer ao Pcxier JLdidário mm o objetivo de ter sua demanda
atendida

Informo ainda que o autor r«luer que Promn Maramnaú torretcüas as providêndas adrninistativas mbíveb em
dufavor da parte redamxia, garantkim omntrattório ea ampla defua.

Dito isto, enmminho a pr%ente demanda ao Setor Jurídü para análim determinação e demais atcB que
entender nemsário.

O pregão foi realhdo por duas van, sendo o pHmeiroas09hCX) e o segundo às 09h1 0.

O premnte termo de audiênda de mndliação fbi lido, tendo a parte prmnte a)ncx)rdado e uma d)pia entregte
do ato
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deu-se por enmrTada a prwnte audénciademndliaçâo.

l Maramnaú/CE, 05 de fevereiro de 2025.
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AUSENTE
Impacto Moveis e Irxiúsha LIDA (Redamada)


